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Projeto de Lei n.º 136/2017

Dispõe sobre contratações diretas, por tempo determinado, de Agentes de Combate às Endemias, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana.

Art. 1º  Fica o Município autorizado efetivar a contratação direta, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, em caráter temporário, por prazo determinado, de até 2 (dois) Agentes de Combate às Endemias, na condição de supervisores e, até 27 (vinte e sete) Agentes de Combate às Endemias, para atender necessidades de excepcional interesse público, da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.

Art. 2º  O demonstrativo da escolaridade, dos requisitos à contratação, a carga horária semanal, o salário e as vagas, são as constantes do Anexo Único, desta Lei.

Art. 3º  Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, para os fins do disposto nesta Lei, o cumprimento das Diretrizes do “Programa Nacional de Combate à Dengue”, tendo em vista que o Município está na condição de “área de risco para endemias”, por sua localização geográfica, com intenso fluxo de pessoas oriundas de países do Conesul.
Art. 4º  As atribuições dos Agentes de Combate às Endemias são aquelas estabe-lecidas pelo artigo 4º, da Lei Federal n.º 11.350, de 5 de outubro de 2006.
Parágrafo único.  As contratações de que trata esta Lei se darão por regime jurídico administrativo, a contar da data do término dos atuais contratados, como forma de se evitar a descontinuidade dos serviços públicos essenciais prestados à comunidade.

Art. 5º  Para o excepcional atendimento das Diretrizes do Programa Nacional de Combate à Dengue, indispensáveis à população, o Município efetuará as contratações, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até a conclusão do respectivo Processo Seletivo Simplificado, já autorizado nos termos da Lei N.º 4.777/2017.
§ 1º  O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado;

III - por descumprimento das atribuições, inassiduidade, impontualidade ou ineficiência, observado o disposto no artigo 5º, da Constituição Federal.
§ 2º  O controle da frequência, do pessoal contratado com base nesta Lei, será através de ponto eletrônico.
Art. 6º  As despesas decorrentes da contratação dos Agentes de Combate às Endemias correrão por conta dos recursos: Federal - vínculo 4710 - Teto Financeiro da Vigilância em Saúde e Estadual - vínculo 4190 - Epidemiologia.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 5 de julho de 2017.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
ANEXO ÚNICO
DEMONSTRATIVO DA ESCOLARIDADE, DOS REQUISITOS À CONTRATAÇÃO, DA CARGA HORÁRIA SEMANAL, DOS SALÁRIOS E DAS VAGAS.

	Função
	Escolaridade e requisitos à contratação
	Carga horária/

semanal
	Salário R$
	Vagas

	Agente de Combate às Endemias.
	Ensino Fundamental (1º Grau) completo; obter classificação em prova escrita; haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório e apresentar atestado de bons antecedentes.
	40 horas
	1.156,33 (*)
	Até

27

	Agente de Combate às Endemias -

Supervisor.
	Ensino Médio (2º Grau) completo; obter classificação em prova escrita; haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório; comprovação de curso, capacitação ou experiência em áreas afins (a ser apresentado no ato da contratação) e apresentar atestado de bons antecedentes.
	40 horas
	1.456,33 (*)
	Até

2


(*) Insalubridade em grau médio = 20% (vinte por cento) do salário mínimo nacional.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 136/2017 que “Dispõe sobre contratações diretas, por tempo determinado, de Agentes de Combate às Endemias, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público do município de Uruguaiana”.
Ao encaminhar esta proposta reporto-me que as contratações de Agentes de Combates às Endemias decorrem da necessidade de atendimento das Diretrizes do Programa Nacional de Combate, especialmente, da Dengue, considerando que o Município está na condição de “área de risco para endemias”, por sua localização geográfica, com intenso fluxo de pessoas oriundas de países do Conesul, o que impõe o dever do Poder Público local de manter equipes permanentes, na área da saúde pública, voltadas à constante atuação preventiva, como forma de evitar o surgimento de focos endêmicos afetadores da saúde coletiva nacional.
Cumpre esclarecer que as contratações para continuidade dos serviços de combate ao mosquito Aedes Aegypti, já estão devidamente autorizadas nos termos da Lei n.º 4.777/2017.
Entretanto, depois de concluído o processo licitatório que definiu a Empresa responsável pela organização e execução do processo seletivo público de provas, previsto no artigo 9º, da Lei Federal n.º 11.350/06, surgiu denúncia, nos meios de comunicação, de que a empresa teria descumprido princípios constitucionais, em processos de seleção de outros municípios. A partir dessa divulgação houve o posicionamento da Procuradoria Geral do Município pela anulação da respectiva licitação, conforme narrado na “Certidão”, do Departamento de Compras e Materiais, da Secretaria Municipal de Administração, cópia, em anexo.

Diante desta situação a Administração Municipal precisou recorrer abertura de novo procedimento administrativo, buscando habilitar outra instituição para conduzir o processo de seleção de candidatos às funções de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias.

Por estas razões e como forma de se evitar a descontinuidade das ações de combater ao Aedes Aegypti, não restou alternativa ao Município senão a de buscar nova autorização legislativa para efetivar contratações de forma direta, desde que, evidentemente, preenchidos os requisitos exigidos pela legislação vigente, enquanto se cumprem todos os prazos de tramitação do novo processo licitatório.

Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, levando-se em consideração a exigüidade do tempo, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, reafirmo protestos de mais alta consideração.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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